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iscportánolo f»«oRo5slô« « tm vmm i&pewtÊmii» OJ£0«#oioilàl 

r» oo p«|a»«# cor.» © â*«»lX» »»« pioimia# os» TooUoftioo oxto&oSo 

A# terras obíírrlHtóí: « ine^ltmo ft®« frooiooi» rfeur#®»» i>a- 

r- fcx^lorél»*»,, 

'òm "boa »oim«^Xo âo«'.:\ «o lnt»3pt«oo vlvao^nto todoo o» 

foltea, te-r iMí lototur» fe fonte i,rlm,lp/4 Ao ««*» rl^ooso* 

C ^«noâor ;^MIâoXot ^roal -lortte 4o vomuro 4» Comioroâ o d« 3ro- 

tlaX»fot om oíí, ttáí.ilroT-aX âlMOtufa» pfonnooliUb •»« Lont.ro», «o «nno 

l^soote, ê ..© 4o vjr« X ç© «i^iioolo 4^ w<mf oromlo 

l«.40êiit«jp Xxit«Jtn^^ionttX 4o to&iâ^oYo ^ondoxou utlto b^,- #o4«*»o 

trator Aon to At-atrito oob »;.. da^Xo i^anto 4o oliitAi «obro © .©do #40 

«itkol o «*« ito o^rlooi.» I rdo #. or^nâsoâo o doaouooXv&do noor 
4 

dl rí«rwsitoo ■« oobí» o ■«« .so ,, ■; Io .tati ^oa *■,. - ff «aoontr&âoo f 

orodi io « noo fâ^ro^do. n mnu 4yos ootx«^oXroo intorn^oionstoo p^ro 

-* <6. <^w-* 

<iitret*n ta# o .o## Coní .r-v.-ci w K^rli^.oat^r 4iit« do 

Co^^rolo prot^ííéo o^ora RÍO I osooror A ^ooottb oob HO'--i^uor 4#i»» 

ííQoXXoo oopootoo» o píooiiror os» racdodoiroo f-otoroo j. -ir», o so» «©• 

Xnt^^o* Oíitro 4 o soo fio* 

Com «ffoitoi 

Io Conforomio *«• too» log&r t» StnxoXX«so m XtS4t o 4opa* 

t«*- -."Ho •.oiai-f• i»:it■■ ív >i* "isi*.}'■*, mmêêÊÊmâÊ UNI 
< 

.. lo c ; r > A w tl . >H: .,-1 ',,J ■•,£,■«>. 3 

4o#ol« 4« «Xtl.^ ^tóorr» mnAioX por tor iic&èo dootrullo o «©onorlo 

doa poisos prodoutore» « «xport«doroo, oonold«rendo ^ne o«Uvo;k oo * 

OivrttuXtoroo i ^©«oibliltoAoo ao r^otaboX-oo» « prodoo^» 

f«oto :*«« ji jrotúas^m uísu erioo oorltó # •„»© ^odorlo proroo-x laoro» 

•vi40# «4»^a • 4» ^reT- «9 o •«r^idorrrulo '-a».# "o#-.'■'• y«4 o»^ ••<o tm 

ouoiXio flnencolro não podl*» ott^mn tor • •#• pvoâno^So do «orouto* 

iropos . -m os .rl'v..,-« -..o m»o doo , .,i- -« I .porto» 
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âoí»« »istuáÁ«s«i e* de aifcg%iBl..r »« prodee^Se»* 

línt «rá«b é«i» d«. C;.«?-«r«m? l« Iiiíístiíímií»- 

»«i do ,• Tolo, eaj»« retmlSeit %iv*9m io^aap «a hou» ikí foi 

i£<auide o fréUUoMi do «rodlto Ã^tiooU IfâUrs^oioaa, totó® aldo 

MNMttdo relator 4» ftMtts&pto, o iWm imny. soero^rle 6^«il Ao 

métê ■«„.. io do «ioK^orelo* D r«2»tor# no 

««« «dasljr4*«l oitnAo, de^oi* do oorootorloor % «4 t»fe.,j2a do trt,,© no 

vld» ooonottloi «odoina*, « » ^otentooo o otto tr^o imlaanoA^ uoo 

OtttíO# píoduotoe liô d«0«!iV0Ula«)t© d«« ooltMrtoB o m 

todo o vido mitlm* y*lo spLB « *tt««tSo «A Ao o fxooeoo^So doo 

feOfô.OBB A* ^oUAo » Ao» *0080*1 ®t&o9 «Oittio o p»wr»oójp do .áo» ^«.ro 

tt»#o^«rojr 88& fioABófto «o ooroooo froyovoioaol, «o ooo eoneomo o 

^o» ««Ub«l^* O «08 pro^o A InAi^Httoorol mo Int arrei^Se flnomoi» 

int-mveion«l# tento ^or fim tas «^proot&m ooiw lon^o pt**9 o « 

íaros» wodl&ow Ao 760 MlfcSoo d# Aoll«r% «o» poio^o prodnotere» A» 

eoroooo BO mopo, noo «r^lttôiOMiflnto o «»«w ^iseot ^or^oo, Alooo 

dl Io» " o são âa»ij&o forçoAo m* wraa roplSo» do nor podo i^rovo* 

o&r orla»* ottonoitík«« aorloo »«& ooios propHoo poloeo iW.náo o« rout**» 

tolao* o rOí.Ittafift norf^a Ao proAttoplo nos ^«4«eo ompAoo# 

■ pvopo» o «miMttto rolotot *0» « .. em' -srone io p*u ®»« o %oU 

Ao ^oolododo âoo port oonoogoâr o IntejnroaolW flmooolrot ofwr»- 

•«n^Ao^lào m pol^toxlo wofero o oüoos^to, olofeoroAo por m* ooanlo* 

om» propor^iorio coaf^o to d» A»l%.»4o© do ^onforo^oio. «c m^Utoto 

liit««8Mionoi Ao AorlooXtor» Ao ím» o A» 4«l«p»Ao* Ao CooltAo hopio- 

aooo o Ao ttuiooo* 

■*mm eooifslooío oré«aU«B*«o m mm pooooAo. *X? otitou oorlfto 

romslÕoo, Alootitio ooploocnto o ooott^t» »# «m m* altl reuni Se ^uo 

yoiAioomoo « S do ott^po, dom Ai# «o »r& oooomlol 

In t| *8to Int^rr^oion«l d» oroAlto o^riooU ^Ti 4» *1»%»* e.upltb»a 

Ao o» foloo fornso-ar o outros» por «pr^U^so» o otirto « lo a* jroao 

« m *Un%» ^«rontl«o ou bppotfeooerloi» ou POIIAOOOA, 

■-Aü oooo o CoBf er^ml» '.orXofaml&r prstonAo ««íloor o ^ymto pro» 



blema do credito agrícola Internacional. 

ílvl dentem ente, tan se occupado do assnmpto sob nm ponto de 

vista muito restrlcto - (iual o do augiasnto da cultura e produoqão 

de oereaes. u 0 S* /? y J»' 

^y-yLJ, ^ *- A í- . 
ejf Mas p&ra <iue oa paizes da 3uropa ciue neceasltani de erapreatimoa 

para a cultura de cereaea, poesani obtel-as, á necessário <iue offare- 

iam garantias a i^uo tenham uma solida organlsação interna de credito 

agrícola base do credito agrícola internacional. lántondo (iue para 

auxiliar a soluoçsU) do grave problema do credito agrícola internacio- 

nal a Conferência deve fazer todos os estudos (iue forem necessários 

afim da verificar quaes as reformas *iU6 os povos devem introduzir em 

suas legislações^ no sentido de assegurarem amplas garantias ao ca- 

pitalista e facilitarem o credito internacional, 

Encarando o problema sob este aspecto, fez o seguinte estudo: 

CfiSDITO AGRÍCOLA IMTBaKAOIOHAL 

Os grandes interesses da lavoura estão, d© tal modo, ligados 

á. fortuna de um palz, i^ue o problema da organização do credito agrí- 

cola tem considerável importância. 

Si o intuito da Conferência Internacional do Oommercio é con- 

seguir a unificação nas legislações dos povoa de umas tantas dispo- 

sioães çue, interessando a sua vida eoonomie. , estabeleçam garantias 

uniformes e reciprocas segurançaa, prestará ma aaalgnal&do serviço 

propondo regras o reformas çue possafn provocar a maior expansão pos- 

sível ao credito agrícola. 

Credito agrícola é a operação destinada a pír capltaes á dis- 

posição dos agricultor s para ui eiiprego agrícola, s;uer esse emprego 

consista na acçulsição da pi'opriedÃde Immoblliarla, çuer na explora- 

ção e custeio do estabelooimonto, «iuer a divida seja garantida com 

hypotheoa de um immovel, t^uer oom penhor ou resulte exclusivamente 

confiança na pessoa do devedor; ^uer este seja proprietário do sálo, 
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e ^uer não, 0 <iae detenalna, pois, a natureza do credito agrícola 

é o destino do capital emprestado. 

S' base do credito a canflança que p<Jde resultar de capaci- 

dade, probld&de e amor ao trabalho de devedor, ou daa garantias reaee 

que offereoe. 

Destas ultimas, a mais importante e qa© maior confiança pdde 

inspirar ao estrangeiro é, evidentemente, a hypothecaria, de modo 

que a organização do credito hypothecario é um elemento vital para 

a agricultura. 

Organizar um rogimesn hypothecario que offeroça as maioras 

seguranças possíveis ao capitalista, quer quanto â certeza da pro- 

priedade territorial, quer quanto á presteza e facilidade para a li- 

quidação do credito, é facilitar a import&ção de capltaas estrangei- 

ros puta um emprego agrícola ou a emiss&o de obrigações hypotheoa- 
% 

rias no estrangeiro. 

Para a organização de um tal regimen, ê indispsnsavelí 

1°, que a constituição da hypotheoa seja simples e pouco dis- 

pendiosa; 

2®, que a garantia seja solida, assentando-ao a propriedade 

em bases absolutamente certas; 

3®, que sejam também seguras as garantias do capitalista contra 

a má fi e insolvancia do devedor, do modo a poder liquidar o seu cre- 

dito rapidamente a sem despesas; e 

4®, que a hypotheoa possa circular, mobilizando-se o respecti- 

vo credito. 

3 cumpre instituir ura tal syatema de publicidade que^ permltta 

ao capitalista verificar, antes da fazer o amprestlmo, ai o proponen- 

te é ou não legitimo e exclusivo senhor da cousa offeracida em garan- 

tia, si a sua propriedade atá isenta de qu&esquer vicios ou defeites 

e si pdde olle fie -r ao1" abrigo de quaeaquer surprezas desagradáveis, 

jacillduds na constituição da hypotheoa, segurança no emprego 
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do dinheiro, presteza e facilidade na liquidação do credito © mobl- 

llzação coi.pleta da propriedade territorial, eis o aystema Torrens, 

que, na phr&se de ura ni^lstro - " procura tornar a transferoncia da 

terra tão simples como a transferencia do papel banoario • o titulo 

do possuidor, tão firme, tão isento de ritcos e tropeços sn»uto o do 

aocioniicta de um eatabeleolmanto de credito as ao ç o as de que á senhor**! 

Foi esse aystema que determinou a grandeza © a prosperidade d» 

Austrália e das colonias inglezas da Oceania, 

Diz Alfred Daln que a tres princípios cardeaes pdde reduzir- 

se toda a economia da lei Torrans: Io, Instituição de um processo, 

oxpurgativo, destinado a precisar a piuprf. edade, a delimitai-a © fi- 

xar do modo Irrevogável, para com todos, os direitos do proprietário, 

authentlcando-oo em titulo publico; oreaçeo de um eystema de publici- 

dade hypothecaria, adequado a patentear ex^otament© a condição jurídi- 

ca do sdlo, cora o a direitos reaes e gravames que o oneraram; 2o, mo- 

bilização da proprtedadê territorial, mediante ura conjunto de alvltrea, 

convergentes a assegurar a transmissão prompta dos iramovels, a consti- 

tuição fácil das hypothecas e a oessão dellas por via do endosso", 

Para que o agricultor possa retirar vantagens Ao capitei, movei 

empregado am seu estabeleci isnto, obtaido recursos para o seu custoio, 

ou que ine permittam escolher o momento para a venda de seus pioductos, 

cumpre instituir o penhor e " warranta agricolas" - de machinas e in- 

8|ri5nento8 aratorios ou de loco iOçro, de anima es do serviço, do colhei- 

tas pendentes, de fruetos armazen dos, de lenh b cortadas ou madeiras 

das mattas preparadas para o cdrte, etc,, ftc<ndo o objecto do penhor 

depositado em poder do devedor, (IV)" 

S para que o agricultor, na phraee de ura escrlptor, possa rei- 

vindicar as immunldadea e facilidades do credito^ do cominerclo, adoptan- 

do ao mesmo tempo os hábitos de exactidão a pontualidade em relação a 

seus compromissos, será conveniente dar um caracter commercial ás obri- 

gações dos agricultores e sujei tal-os á fallencia. 
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Todae osti,g referenciú-s le^islatiTae conetituem, porém, méros 

al montos de preparação de credito, 

A sua organização pratica resulta da Instituição de Bancos, 

- uai o melhor aystema ? 

3' um problema yie não páde deixar de ser resolvido dlfferen- 

temonte, segundo os palzss, aa suas olroum; tanclae, locaes, a abun- 

dância de seus capltaes, as suas condições de trabalho e pioducção, 

as suas condições topo raphlcas, clima, meios de transporte, etc. 

Ha duas categorias de empréstimos a, rlcolas: oa de prazo cur- 

to, llquldavels dentro do anno agricola e oa de longo prazo, 

FCra para desejar uira orgcjilzação pela qual, para oa empree- 

ti: os a curto prazo, no período da produoção, pudesae o agricultor 

encontrar credito á sua porta, sem n<K3essidade de dealooar-se, cre- 

dito esse pessoal pela facilidade áue teria a dlrecção de ura pequeno 

b^noo logal de ouatelo rural de coniieoer a honorab 11 Idade e capaci- 

dade do agricultor a de fiscalizar a sua aoção no emprego do dinheiro 

emprestado, ou credito fundado ©m qualquer garantia real, e, espeoial- 

mente, em penhor agrícola. 

jJ, para os aaiprastlmos a longo prazo, grandes bancos hypothe- 

carios, operando sobre propriedades ruraes, com capital subscrlpto ou 

oom emissão de cédulas hypotheoarias. Com o regimen da unidade ou 

da pluralidade ? Bever-se-ha estahelooer, um grande o unioo banco 

central, operando por Intermedie de agencias espalhadas em todo o 

interior do paiz, ou será mais conveniente uma rSde bano&rla, de uni- 

dades ^ autonomasw - banco o entrai, bancos regionaes, e pequenos ban- 

cos locaes,- com a forma Jurídica de cooperativas ou çpialcjuer outra? 

Bancos do 38fcado, ou o listado devo limitar-se a prestar auxílios as 

instituições privadas - ou subscrevendo uma parte dc seu capital ou 

faznndo empréstimos ou garantindo o serviço de amortização <!• Juros 

de seus títulos ? 

Hão é poBslvol estabelecer um critério único para resolver o 

problema em todos os paiz es; um d et rminado sistema jade ser conve- 

niente em um paiz e inconveniente em outro, S1 indispensável ter em 
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oonaideração as condições looaes do paiz e os enainamentos da e Kpç— 

ri enci a, 

Para o credito agricola internacional, o stuo dove preoccupar 

o legislador 6 principal na ante a valorização das cednlae hypotheca- 

rias* 

31, para tal valorização, são condições essenclaes - alám das 

reforraas de leglülações radicadas, - a prosperlds-«de da lavonr; e a 

perfeita solvabilidade do Banco emissor, conv<3iientis8Íma será ainda 

a observância do seguinte regimení 

- Os Bancos poderio emittlr, an series distinotas, e até tun 

certo licite, ce ulas ouro ou an papel, ao portador, sobre hypobbe- 

oas constituídas e i seu favor a registradas e»i primeiro logar, sem 

concorrência; 

- Mão poderão fazer empréstimo algum de yuan tia superior A 

metade do valor dos bens hypotbeoados,o nem o empréstimo podará 

exceder a uma determinada yuantia; 

- Devera, observar todas m cautelas possíveis, para y.ue os 

bens offerecidos em garantia sejam avaliados por seu Justo preço; 

- Venolda e não paga a divida, procederão á venda dos bens 

hypotbeoados, aam nenhuma forrualidade. Judicial, em leilão publico, 

que será previamaite annxmciado; 

- Meiihum procedimento Judicial por parte do devedor ou de 

terceiro poderá embaraçar a ligiidação do credito; 

- As oedulas hypotheoarias nunca poderão exceder a importância 

da hypotheoa, e toda a oedula q.ue por amortisação, antecipação do 

capital ou resgate, regresse ao Banco, será retirada da circulação 

e inoenerada; 

- 0 serviço de Juros e amortização das oedulas hypotheoarias 

será garantida pelo istado* 

Terão, assim, taes oedulas uma dupla earantiaí a da hypothe- 

oa e a do Matado* Sie como poderão ser valorizadas as cédulas, do 
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ffiiOâo » ln .. ooriflan^» «o c«.^itè»Xlat« n^ioiua « *o ••t*w 

. # i « íf . r i 

X*9 <■**» CÍ. U i«fclat m Tis ui o# f1mâii£6eiit*«i 

do o/atoa* iôTroiMi, «ctopto «a «-«éi&ati h/potShooorla st^bel«çfe* 

«) « «ogureíi^ tebcolttts. to propriot^rla» »«fti«at« «a laotru- 

t&m%* io doisioio, «m paaaiMXIAoAo eoatontiMiSc»} 

b) « &aor faollidodo • ««*««&, b« coao o ssaor Altpmdio 

>.osslTol im eo&stltali^b A» « fte ida^lo âo orodite $&• 

■íl nn . . 

• I • í-í j o -o cr* í to    ^ í" 1-^ ■'- ei p» 

enXa^Sos 

dl asa á® pubXloidado tSo ; :,f#Ítf v dí fOfu <5í. * tf, 

G&tíi t» í£-&Ioj" f-..oilidf»ío» a siltOrtÇtó -O 1 í%sw propstoáífcl## 

g», nu» «b 1 ili ■;i« ».*&» ^«ia fíMillltsstee£p*A.n&3o a© oro-..; to 

'jj&tàl ^rltjalfc, âo .«LiVâi.Vttj.áo o lasiUtato âé pvú or c-i» * •*«•§So doa 

• wmrrisfâta %rle©lãii'* o coís ©atra® iriatií.aig,5«» ^ao a» o!*••■• 

«ooüooSXíaro»* 

3», ^o« doa» o&raotôr oo&^oiioiol do obrigo^Õoo. oootroblâoo 

poloo ogrlouXtoroO o «ü* oo orJoIím A ÍOlIoaato* 

4*. <,m no# i^oloso m» ^a« aio fccaiv-ar «bosiA^olo âo oopU&o» 

«liaoztt«os o orodiío • mu gaooo ot ^*1 cultor «o üSo osooatro^ 

faolXnaoto* «s^rooU- oo o lon^oo ^r^ooo o 4«roo i&odlooot © >»t*4o 

âororí oc^aror o oroilli o^rleolo* p«lo têm* *o« f^r oolo ooeToni- 

«ito «o» latoroo»#» d© polo - o© iB^utoliífo wa bono© do -otoâo, oo 

«a 4tyâeo coae»>."*?■ 4o co-... ws.>. porto Ao aoo e^pl tul, ©a oaalll» 

sàiití© ©o» fi-Toroo « aoxvntioo o : biSíieo- jolrodoo» d» rscotó.^oldo sol» 

TttblllA»4o# ooneorronAo» 0M|^# foro «M •« toIoííoo» o» titaloo 

tfnittiAoo pcImo Io ti tuiçSoo Ao ordllto iígrleolo#"1 

©•• ^a© «a c* o polo ©a -iae Uvcro» AAO a&ltti Sov Toleroo 

«©rol», ou oi» %ttc éotiTercau «i taoâoo ©o ©«ao *«• oorontoa tooo Tolo- 

roo o» a Ittláo# a© oxtrão^íiro, oerd ia.;Ufcal4o a»o o«4oci«^So p&rm 

«r « «at^aarAor «o 4lr»iio» o lnter«eo«o Ao o -ortodar^o. 
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tidjícic ã:tjOísqSo 

Â üent«rmo lu À^ojrltmmiMt ímt*mkel otuji êo Comtorcl o * 

• von3l(l<»ra»<So -jM 43» «m •••»Rhl«%v r9&lU«â« «» ^.oisiíí, *» 

19t6# tmio àocí HAo úornotiar mm "d—I ■ mTi11 pregar» tori» A» or<9r(i to 

•A^l«oi* ÍORSO., ooBpMtti d* â» ~o*aoromlAa Ao 

Ir» il tu to intoimoo ionfel Ao Ágarloaltiuri» Ao í^mm o Ao %obo»o - par* 

ootuá ^ o« m^loo Ao colX«4»orü|M0 lnt^ni»clon«l AootiaoA» o ^iaan» 

tfcr at proAuc^o Aos u«roe«« ât> luiopoj 

• vonoiAoromâo ^«o oooo Coooâoo^o foi o^nlsoAo o <»atá o» 
*■ < 4~i inr 

fn»oõo»o n 

A H v «rooor« 

* i IiWiT í - 

for MOO 1 Ojl í^Xíi. tl OíWB jtIO A ovo» oo povo « vooX lo U0t*30 1)0000 Ao OHO 

o I I oABji 
^ O-Cam 

l»f Aftpoia Ao astu to, o» rolotoxto oooréir AfA^üi te o^ricolu. 1 ni«r* 

& clonaX* 


